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PROJETO DE LEIN.° , DE 2023
(Do Sr. Capitdao Augusto)

Obriga o Estado a fornecer
assisténcia médica, remeédios e
acompanhamento médico ao policial
ou seus familiares quando ficar
comprovado que o problema de
saude é decorrente da atividade
policial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei obriga o Estado a fornecer assisténcia médica,
remédios e acompanhamento médico ao policial ou seus familiares quando

ficar comprovado que o problema de salde é decorrente da atividade policial.

Art. 2° E obrigatorio ao Estado fornecer assisténcia médica,
remédios e acompanhamento médico para 0s policiais que apresentarem
problemas de saude fisica ou mental decorrentes de sua atividade policial ou

da atuacdo em razéo da fungéo.

Art. 3° Para os fins desta Lei, considera-se atividade policial
qualquer atividade realizada por policiais no exercicio de suas funcdes,
incluindo, mas nao se limitando a, operacdes, patrulhamento, controle de

multiddes, escolta, priséo e outras agdes correlatas.
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Art. 4° A assisténcia médica, remédios e acompanhamento
médico a que se refere o art. 2° serdo oferecidos pelo Estado de forma gratuita,
desde que seja comprovado que a causa do problema de saude € decorrente

da atividade policial.

Art. 5° O direito previsto nesta Lei é extensivel aos familiares
do policial que, em decorréncia do trabalho policial, tenham sido afetados por
problemas de saude.

Art. 6° O Estado devera criar uma comissdo técnica para
avaliar e identificar a relacdo de causa e efeito entre a atividade policial e os

problemas de saude apresentados pelos policiais.

Art. 7° As despesas decorrentes da aplicagcdo desta Lei
correrdo por conta de dotacBes orcamentarias préprias, suplementadas se

necessario.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICATIVA

O objetivo deste projeto de lei € garantir que os policiais
recebam assisténcia médica, remédios e acompanhamento médico adequados
guando apresentarem problemas de salde decorrentes de sua atividade

policial.

Os policiais sao profissionais que trabalham em condic¢des,
muitas vezes, adversas, enfrentando riscos diarios, como violéncia urbana,
criminalidade, e outros problemas. Esses riscos podem levar a problemas de
saude, tais como distarbios psicologicos, lesdes fisicas e doengas decorrentes

do estresse e da exposicdo a ambientes hostis.

Nessas circunstancias, é dever do Estado proteger a
integridade fisica e psicoldégica dos seus policiais, garantindo-lhes uma

assisténcia meédica adequada quando necessario.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitdo Augusto

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatu 11.13 nara.leg.br/CD238660522300

Apresentacdo: 10/03/2023 15:26:55.660 - MESA

PLn.1061/2023

*CD238660522300 %



A presente proposta de lei visa garantir que o Estado cumpra
esse dever, fornecendo assisténcia meédica, remédios e acompanhamento
médico apropriados aos policiais e aos seus familiares que apresentarem

problemas de saude decorrentes de sua atividade policial.

Diante de téo relevante proposta, que ir4 salvaguardar a saude
dos policiais e de suas familias, solicito o apoio dos nobres pares para a sua

aprovacao.

Sala das Sessoes, em de de 2023.

PL-SP
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